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INDICAÇÃO: 535/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Poder Executivo Municipal, por meio da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, a 
construção de uma área de lazer (praça) em 
terreno de posse e domínio do poder público, 
localizado entre as ruas Genciano Guerreiro de 
Brito e Luiz Girão, no bairro Alto da Mangueira.

       O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Infraestrutura Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho, a adoção das providências 
necessárias para a construção de uma área de lazer (praça) em terreno de posse e 
domínio do poder público, localizado entre as ruas Gréciano Guerreiro de Brito e Luiz 
Girão, no bairro Alto da Mangueira, contemplando:
Mini areninha / Maracananzinho;
Academia popular;
Parque infantil.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 18 de Maio de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 18/05/2026
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem como objetivo atender às demandas dos moradores do 
bairro Alto da Mangueira, que carecem de espaços adequados para lazer, prática de 
atividades físicas e convivência social.

A existência de um terreno de posse e domínio do poder público na localidade 
representa uma oportunidade concreta para a implantação de um equipamento público 
que beneficiará diretamente crianças, jovens, adultos e idosos, promovendo saúde, bem-
estar e inclusão social.

A construção de uma praça equipada com mini areninha, academia popular e 
parque infantil contribuirá significativamente para a ocupação saudável do espaço 
urbano, além de fortalecer os vínculos comunitários e valorizar a região.

Diante do exposto, esta Indicação reforça a importância da ampliação dos espaços 
públicos de lazer no município de Maracanaú, assegurando melhores condições de vida 
para a população.
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